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RESUMO 
A ausência de saneamento ambiental adequado vem acometendo populações e impactando diretamente na sua 
saúde; como consequência vem causando danos econômicos e sociais de altas magnitudes. Isso posto, torna-se 
fundamental a busca por soluções que visem a mitigação de tais impactos negativos e nessa vertente o investimento 
em medidas de saneamento e tecnologias voltadas para o reúso de águacoadunam-seàs práticas de segurança 
hídrica, garantindo assim, a oferta de águapotávelpermanenteemquantidade e qualidade para a sociedade. A fim 
de contribuir para as discussões a respeito da implantação do reúso de água para a manutenção da segurança 
hídrica, realizou-se pesquisa bibliográfica sobre Doenças Relacionadas ao Saneamento Ambiental Inadequado 
(DRSAI),sobre as principais substâncias poluentes para a saúde humana, além de pesquisa 
documentalsobreospadrõesfísico-químicos e microbiológicos de reúso de água (ABNT NBR 13.969/1997) e a 
(ABNT NBR 16.783/2019).Desse modo, pode-se refletir sobre as contribuições da implantação do reúso de água 
para a preservação da água potável exclusivamente para usos nobre, como também, constatar o potencial de 
implantação do reúso de água para salvaguarda da segurança hídrica e por consequência para a promoção da saúde 
da coletividade.    

PALAVRAS-CHAVE: Reúso de Água. Saúde. Saneamento. Segurança Hídrica. 

1. INTRODUÇÃO

No decurso do desenvolvimento da humanidade, sobretudo no século XVIII, com a 

criação da máquina a vapor e a Revolução Industrial, houve um considerável desequilíbrio 

ambiental decorrente da busca pela produção de bens de consumo, desencadeando impactos 

ambientais evidenciados até os dias atuais.  

Dentre os efeitos desse modo de produção, Rodrigues et al. (2011), destacam seus 

impactos sobre os solos e lençóis freáticos advindos da utilização descontrolada de compostos 

químicos sintéticos, a produção industrial desenfreada, a impermeabilização dos solos, a 

produção de efluentes domésticos e industriais, o despejo de resíduos, a poluição visual, dentre 

outros poluentes.   

A repercussão negativa do atual modelo de crescimento econômico é sabida por todos; 

danos aos ecossistemas ambientais, incremento de doenças, redução da disponibilidade de 

DOI 10.47402/ed.ep.c202311796778

http://lattes.cnpq.br/4258353173879403
http://lattes.cnpq.br/6574944043553517
http://lattes.cnpq.br/3215586187698472
http://lattes.cnpq.br/5535379942996938
http://lattes.cnpq.br/5785500333245448
http://lattes.cnpq.br/2141772484348823
http://lattes.cnpq.br/8505053140543339
http://lattes.cnpq.br/1206792034001854


  

Editora e-Publicar – Meio ambiente, tecnologias e demandas contemporâneas para 
o desenvolvimento sustentável, Volume 1. 

82 

recursos naturais e o consumo excessivo (RODRIGUES; MEDINA, 2004, apud RODRIGUES 

et al., 2011). 

Dentre os diversos impactos ambientais pelos quais a humanidade tem experenciado 

destacam-se os relacionados aos recursos hídricos, dada a sua importância para a manutenção 

da vida no Planeta Terra. 

A água é indispensável para a vida, estando presente em todos os processos metabólicos, 

possuindo fortes relações econômicas, culturais e sociais. Entretanto, este recurso, vem 

sofrendo impactos decorrentes da ocupação desordenada, da supressão de vegetação, do 

assoreamento e da impermeabilização do solo (FRANCALANZA; JACOBI, 2015). 

Tais impactos são mais evidenciados nos grandes centros urbanos, contudo, seus efeitos 

são sentidos também em pequenas localidades, onde os relatos associados à escassez hídrica 

têm se intensificado. Somam-se aos referidos impactos, os extremos climáticos, caracterizados 

por ausência de chuvas em determinadas regiões e por inundações em outras localidades. 

A ausência de um sistema de saneamento básico satisfatório, prejudica a saúde do 

indivíduo, gerando aumento de gastos com o tratamento de doenças (SIQUEIRA et al., 2017). 

Sob essa perspectiva, em nível nacional, o Plano de Segurança Hídrica (PSH) traz importantes 

contribuições, pois, realiza uma abordagem ampla que vai além da análise dos resultados físico-

químicos e microbiológicos da água tratada, traçando uma metodologia de segurança 

preventiva, onde são identificados todos os perigos e riscos associados ao sistema de 

abastecimento da água (HILACO, 2012). 

O aumento da poluição ambiental sob os corpos hídricos influencia a economia, 

causando a perda de bem estar social, acarretando doenças à população, impactando 

diretamente na disponibilização de água em quantidade e qualidade.   

Nesse sentido, as chamadas “Metas do Milenium” desenvolvidas pela Organização das 

Nações Unidas (ONU, 2018), alertam para a necessidade de redução da pobreza, tendo na água 

o seu principal foco, visando aumentar o número de pessoas com acesso a água potável e 

saneamento. Sendo assim, no que tange a medidas relacionadas a gestão dos recursos hídricos, 

almeja-se a transposição de velhos hábitos e o estímulo a uma sociedade ambientalmente 

responsável (RODRIGUES; MEDINA, 2004, apud RODRIGUES et al., 2011). 

Isto posto, uma das alternativas para o gerenciamento dos recursos hídricos é o reúso de 

água e, segundo Hespanholetal (2008), esta prática vem se disseminando no Brasil. De acordo 

com Metcalf e Eddy (1991), o reúso de água é a utilização de água residuária tratada em diversas 
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atividades, dentre as quais, estão à irrigação e a troca térmica em indústrias. O reúso de água 

possui vários benefícios, tendo como um dos principais o de preservar os mananciais para usos 

nobres contribuindo com a gestão dos recursos hídricos. 

Desse modo, tendo em vista as particuliaridades presentes nos sistemas de saneamento, 

no que tange a sua distribuição sob a perspectiva da qualidade dos mananciais atualmente 

disponíveis e das condições climáticas que vem acomentendo e pressionando os sistemas 

ambientais, faz-se necessária refletir sobre as contribuições do reúso de água para o incremento 

da segurança hídrica e para a promoção da saúde ambiental da população.  

2. METODOLOGIA 

O estudo fundamentou-se em pesquisa bibliográfica (GIL, 2017), tendo sido dividido 

em três etapas: 

Etapa 1: Realizou-se pesquisa bibliográfica nas plataformas Scielo, Google Acadêmico e 

Science Direct, buscando livros e artigos científicos sobre os temas: Segurança Hídrica, 

Doenças Relacionadas ao Saneamento Ambiental Inadequado (DRSAI) e a respeito das 

substâncias poluentes para a saúde humana. 

Etapa 2: Realizou-se uma pesquisa documental, de acordo com Cervo et al. (2007), sobre as 

características físico-químicas e microbiológicas das águas de reúso para fins não potáveis 

tendo como bases a ABNT NBR 13.969/1997 e a ABNT NBR 16.783/2019. 

Etapa 3: Discorreu-se sobre as contribuições do reúso de água para a manutenção da 

Segurança Hídrica dos aquíferos, além dos efeitos da ausência de saneamento no meio ambiente 

e para a saúde da população. 

3. RESULTADOS  

3.1 Ausência de saneamento ambiental e sesus efeitos sobre a saúde da população 

Desde os primórdios das civilizações, a intríseca relação existente entre as medidas de 

saneamento e a sua influência para a promoção da saúde ambiental tem se mostrado de extrema 

importância. Cabe ressaltar, que saúde ambiental é o ramo da saúde pública que considera não 

apenas a ausência de doença da população e sim as interrelações existentes entre homem x meio 

ambiente e seus efeitos na sua saúde (BRASI, 2015). 

O lançamento de esgotos sem o devido tratamento nos corpos d’água provoca a sua 

contaminação favorecendo o surgimento de diversas doenças que poderiam ser evitadas e com 
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isso, os gastos públicos/privados com a saúde dos indivíduos aumentam cada vez mais 

(BELTRAME et al., 2016; SIQUEIRA et al., 2017). 

De acordo com a Organização Mundial da Saúde (OMS), para cada investimento de R$ 

1 na área de saneamento, R$ 4 são salvos na saúde pública dentro de dez anos (RODRIGUES 

et al., 2011). A Organização Pan-americana da Saúde (2011), corrobora essa informação, 

enfatizando os prejuízos decorrentes da ausência de saneamento básico nos grandes centros 

urbanos. 

Na busca por medidas que visem a maior eficiência na utilização dos recursos naturais, 

Assumpção et al. (2016), destacam o artigo 225 da Constituição Federal de 1988 brasileira, no 

qual estabelece o direito a todos a um meio ambiente ecologicamente equilibrado e a sua defesa 

para as futuras gerações.   

Nessa esteira, a Política Nacional de Recursos Hídricos (LEI n.º 9.433/1997), conduziu 

mudanças significativas sobre a gestão das águas no Brasil, tratando-a sob uma ótica 

administrativa descentralizada, participativa e dotada de valor econômico, além da penalização 

de poluidores e a gestão pública de microbacias, através dos Comitês de Bacias Hidrográficas.  

Entretanto, a ausência de medidas de saneamento básico preconizadas pela Política 

Nacional de Saneamento Básico (Lei nº 11.445/2007), tais como, serviços de infraestrutura para 

o abastecimento de água, sistemas de esgotamento sanitário, drenagem urbana e do 

gerenciamento dos resíduos sólidos, tem impossibilitado a disponibilização dos recursos 

hídricos em qualidade e quantidade satisfatória, afetando diretamente a saúde da população. 

De acordo com a Organização Mundial da Saúde (OMS, 2011), a baixa cobertura de 

serviços essenciais de saneamento básico está associada à pobreza, sendo a população de baixa 

renda a que mais sofre os efeitos negativos da falta de higiene, da subnutrição, entre outros 

fatores.  

Em virtude do baixo investimento em sistemas de abastecimento de água nas cidades, 

as taxas de mortalidade aumentam considerávelmente em regiões com alta densidade 

demográfica (RODRIGUES et al., 2011). 

Dessa forma, a relação entre a ausência de saneamento e a exposição da população a 

condições insalubres, podem levar ao desenvolvimento de doenças infecto-parasitárias 

conhecidas como “Doenças Relacionadas ao Saneamento Ambiental Inadequado (DRSAI)” 

(CAIRNCROSS; FEACHEM, 1993). No (Quadro 1) seguem as classificações das principais 

doenças relacionados ao saneamento inadequado. 
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Quadro1: Classificação das Doenças Relacionadas ao Saneamento Ambiental Inadequado (DRSAI), segundo 
(CAIRNCROSS; FEACHEM, 1993). 

CATEGORIA DOENÇAS 

1. Doenças de transmissão feco-oral 

Diarréias 

FebresEntéricas 

Hepatite A 

2. Doenças transmitidas por inseto vetor 

Dengue 

FebreAmarela 

Leishmanioses 

Filarioselinfática 

Malária 

Doenças de Chagas 

3. Doenças transmitidas através do contato com a água 
Esquistossomose 

Leptospirose 

4. Doenças relacionadas com a higiene 

Doenças dos olhos 

Tracoma 

Conjuntivites 

Doenças da pele 

Micosessuperficiais 

5. Geo-helmintos e teníases 
Helmintíases 

Teníases 

Fonte: Adaptado de Funasa (2010). 

Visando à redução de doenças como diarréia e cólera, o investimento em estações de 

tratamento de águas esgotos torna-se uma alternativa comumente aceita, no entanto, Briscoe 

(1984, 1987 apud RODRIGUES et al., 2011), afirmam que a implantação dessas tecnologias 

não é suficientes para a extinção de tais doenças. 

O esgoto possui composição muito variada, podendo conter metais pesados, misturas 

tóxicas, pesticidas, dentre outras substâncias. O contato do homem com efluentes contendo 

essas substâncias podem levar aos mais variados problemas de saúde, tais como; irritações na 

pele, náuseas, enxaquecas, insuficiências renais, sérias reduções das funções neurológicas, 

aumento de carcicomas gastrointestinais, anomalias reprodutivas e malformação congênita 

(RODRIGUES et al., 2011). 

Portanto, investimentos na área de saneamento ambiental, embora substanciais, fazem-

se necessários visando à preservação das características físico-químicas e microbiológicas dos 
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mananciais. Dessa forma, sistemas de tratamento de água e esgotos colaboram para o aumento 

do controle da poluição sobre os recursos hídricos, reduzindo por consequência graves 

problemas para a saúde pública e privada. 

4. DISCUSSÃO 

4.1. Importância do controle de poluentes ambientias em sistemas aquáticos 

À medida que as civilizações desenvolveram-se, intensificou-se a percepção sobre a 

importância da adoção de medidas de saneamento para o desenvolvimento econômico, político, 

cultura e social. A oferta de água em quantidade e qualidade adequadas sempre esteve associada 

à manutenção da vida da população, em contrapartida, atribuiu-se à poluição das águas 

episódios de doenças e em casos extremos, a morte de indivíduos (RODRIGUES et al., 2011). 

Novas reflexões sobre o saneamento têm sido aventadas, associando-o não apenas à 

saúde pública, e sim, a estudos que contemplem a questão ambiental em sua análise (SOARES 

et al., 2003, apud RODRIGUES et al., 2011). 

Na área da qualidade da água a Lei n º 9.433/1997 - que instituiu a Política Nacional de 

Recursos Hídricos, defini a água como bem público, limitado, tendo como uso prioritário o 

consumo humano, destacando a necessidade de ações descentralizadas de gestão e o seu uso 

sustentável. Nessa esteira, ressaltam-se o Decreto nº 5.440/2005, que visa assegurar ao 

consumidor acesso irrestrito as informações relacionadas à qualidade da água tratada; e a Lei 

nº 11.445/2007 – que instituiu a Política Nacional de Saneamento Básico e orienta os princípios 

que devem ser adotados pelos prestadores de serviços de saneamento.  

Sendo assim, investir em sistemas de tratamento de água potável e esgostos, tem sido 

fundamental para o controle dos impactos oriundos do saneamento ambiental inadequado. 

Philippi et al. (2012), atesta essa afirmação, informando que as estações de tratamento de água 

possuem papel essencial para a garantia das características físico-químicas e microbiológias da 

água distribuída e por consequencia, o incremento da saúde da população. 

Dessa forma, a resolução CONAMA 357/2005, que versa sobre o enquadramento de 

corpos hídricos, estabelecendo condições e padrões de lançamento de efluentes, agrupando-os 

em classes, tendo em vista os seus resultados analíticos, possui tanta notoriedade. 

Complementar a esta resolução, a CONAMA nº 430/2011 – que estabelece limites máximos 

permitidos para poluentes presentes em efluentes líquidos a serem lançados em corpos d’água.  

Ademais, a legislação brasileira contempla a água tratada através da Portaria de Consolidação 
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nº 888/2021 –  abordando o controle e a vigilância da qualidade da água para consumo humano, 

determinando seus padrões de potabilidade.       

Tais legislações visam garantir a oferta de água para a população assegurando o acesso 

a água de boa qualidade inclusive em situações emergenciais tais como; desastres ambientais, 

poluições e em crises climáticas (ONU, 2013). 

Entretato, no Brasil, como em muitos países pobres e em desenvolvimento, o ramo do 

saneamento não tem obtido a devida atenção. Baixa cobertura de abastecimento de água e de 

esgotos, excessivas perdas físicas nos sistema de abastecimento de água potável, sucateamento 

das estruturas existentes, lançamento inadequado de esgotos em rios, lagos e mares, fatores que 

somados a políticas públicas descontinuadas são os principais exemplos constatados na maioria 

das cidade brasileiras. 

A ausência do saneamento ambiental adequado impacta na saúde da população sob 

várias óticas e Rodrigues et al. (2011)(Quadro 2), apontam as consequencias dos principais 

poluentes presentes nos corpos hídricos e seus possíveis efeitos para a saúde sa população. 

Quadro 2: Efeitos de substâncias poluentes sobre a saúde humana, de acordo comRodrigues et al. (2011). 
SUBSTÂNCIA CAUSA EFEITO 

Microorganismos 
 

As doenças diarreicas de hidropropagação 
estão associadas ao nível de 
desenvolvimento de uma região que está 
vinculada ao sistema de abastecimento e 
tratamento de água dessa população. 

Podem causar doenças como febre tifoide, cólera, salmonela, 
shigelose e outras gastroenterites, poliomielite, hepatite. As 
verminoses, amebas e giardíase, têm sido responsáveis por 
algumas ocorrências epidêmicas e pelas altas taxas de 
mortalidade infantil relacionadas com a água para consumo 
humano. 

Nitrato 
 

Encontrada na água de poços, geralmente 
este íon ocorre em baixo teor em águas 
superficiais, mas pode atingir altas 
concentrações em águas profundas. 

Pode gerar a indução à metemoglobinemia, principalmente em 
crianças, e a potencial formação de nitrosaminas e 
nitrosaminascancerígenas.gastroenterite, anemia, porções do 
estômago removidas cirurgicamente e gestantes. 

Metaispesados 
 

Encontrados em efluentes 
industriais,constitui uma forte contribuição 
antrópica; além da própria contribuição do 
solo em função de sua natureza geoquímica, 
principalmente nos mananciais 
subterrâneos. 

O alumínio na água potável pode causar Alzheimer.O chumbo 
pode causar efeitos no sistema nervoso central, irritabilidade, 
fadiga, impotência, redução da libido, vertigem e depressão. 
Podendo provocar risco de degeneração gradual de áreas 
cerebrais, encefalopatia, tremor muscular, perda de memória e 
alucinações, além de problemas de visão e audição. Além de sua 
exposição causar fraqueza nos braços e pernas, paralisia dos 
pulsos, dedos e tornozelos, além de sérios danos ao patrimônio 
genético. O cádmio, benzeno, xileno, por exemplo, podem causar 
doença pulmonar crônica obstrutiva, enfisema, problemas renais 
crônicos, descoloração dos dentes, efeitos cardiovasculares e ser 
carcinogênico em seres humanos e animais. 

DDT 
 

O DDT foi muito importante durante a 
Segunda Guerra Mundial na prevenção da 
febre tifoide. No Brasil foi usado contra a 
malária, como agrotóxico na agricultura. 

Atua no sistema nervoso central, resultando em alterações de 
comportamento, problemas sensoriais, equilíbrio, atividade 
involuntária da musculatura e depressão dos centros vitais, 
principalmente a respiração. 

Organoclorados Encontra-se na poluição industrial. Como o heptacloro, pode causar leucemia e neuroblastoma. 
Arsênico Encontra-se na poluição industrial. Pode causar invalidez e morte. 

Fonte: Adaptado de Rodrigues et al. (2011). 
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Dessa forma, pode-se constatar os efeitos de variadas substâncias para a saúde humana, 

sendo necessário o controle rigoroso e permanente de suas emissões tendo em vista o alto 

potencial de letalidade de algumas dessas substâncias. Portanto, investir em tecnologias 

sanitárias, colabora consideravelmente para a garantia da segurança hídrica e para a promoção 

da saúde da população. 

4.2. Reúso de água como instrumento mitigador de poluição em ambientes aquáticos 

A Segurança Hídrica ocorre quando os setores da sociedade e do meio ambiente têm 

acesso à água em quantidade e qualidade adequadas para a satisfação de suas necessidades, 

além de uma relação segura entre os riscos de secas e cheias (ANA, 2019).  De acordo com 

(WHO, 2017), Plano de Segurança Hídrica tem como objetivo garantir a boa qualidade da água 

potável em todas as etapas do sistema de abastecimento de água contemplando o seu 

armazenamento, a sua distribuição e a sua manipulação.    

No Brasil, o posicionamento com relação ao Plano de Segurança Hídrica começa com 

a portaria do Ministério da Saúde sobre potabilidade da água para consumo humano – Portaria 

MS nº 2.914/2011. Nela, fica explicito que o responsável pelo sistema de abastecimento ou pela 

solução alternativa de água, deve seguir os princípios preconizados pela Organização Mundial 

de Saúde (OMS) ou pelas diretrizes vigentes, no que tange ao Plano de Segurança da Água 

(PSA).  

Portanto, torna-se cada vez mais necessário o desenvolvimento e a implementação de 

metodologias visando categorizar os perigos e analisar os riscos de todas as etapas associadas 

ao sistema de abastecimento de água, pois, dessa forma será possível traçar estratégias de 

melhoria contínua (WHO, 2004). 

De acordo com os dados da Organização Mundial da Saúde (OMS, 2013), no ano de 

2011 aproximadamente 64% da população mundial não possuíam instalações sanitárias 

adequadas e 11% usavam água potável proveniente de uma fonte inapropriada, além de outras 

deficiências no sistema de saneamento.   

No Brasil, conforme dados obtidos no Sistema IBGE de Recuperação Automática 

(SIDRA) para o ano de 2015, cerca de 93% da população residente em áreas urbanas possuíam 

abastecimento de água através de rede geral, enquanto para a população residente em áreas 

rurais 65,1% possuíam fontes de abastecimentos sem tratamentos adequados (poços, nascentes, 

etc.).  
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O Novo Marco do Saneamento (Lei nº 14.026/2020), propõe importantes medidas para 

o enfrentamento da problemática da poluição das águas no Brasil, tais como, a atualização da 

Lei do Saneamento Básico (nº11.445/2007), a atribuição da ANA (Agência Nacional de Águas 

e Saneamento Básico) sobre a competência para instituir normas para a regulação sobre serviços 

públicos de saneamento básico e adoção de medidas para o reúso de água.  

Sob esta perpectiva, o reúso de água pode contribuir diretamente na preservação dos 

corpos hídricos para usos nobres, na diminuição da utilização de produtos para o tratamento de 

água e para a adequada gestão dos corpos hídricos das populações.  

O reúso de água trata-se do reaproveitamento de águas provenientes de qualquer 

atividade humana, podendo ser classificado como reúso direto ou indireto, resultante de 

atividades planejadas ou não planejadas; dada a sua versatilidade, a água de reúso pode ser 

incorpodara a processos, atuando na prevenção da poluição ambiental e na preservação dos 

corpos hídricos (CECIL et al., 1987; MORUZZI, 2008). 

De acordo com Telles e Costa (2007), o reúso de água é uma importante ferramenta para 

o gerenciamento dos recursos hídricos, colaborando para a redução do consumo de água potável 

presente nos mananciais, preservando a água de boa qualidade para os usos nobres e com isso, 

promovendo a segurança hídrica. 

Sob o âmbito nacional, o reúso de água apenas é permitido para fins não potáveis, 

devendo seguir os padrões presentes na ABNT NBR 13.969/1997 (Norma que dispõe sobre 

tanques sépticos, unidades de tratamento e disposição final dos efluentes líquidos) e pela ABNT 

NBR 16.783/2019 (Uso de fontes alternativas de água não potável em edificações).  

O reúso de água para fins não potáveis pode ser aplicado em diferentes iniciativas, tais 

como, descargas de vasos sanitários, no combate a incêndios, na irrigação de hortaliças, em 

sistemas de refrigeração industrial, na limpeza de pisos, na produção de concretos, e existem 

estudos sobre a sua incorporação em indústrias de alimentos (HESPANHOL, 2008; ODPPES, 

2018; THEVES, et al., 2018). 

Há que se atentar para o controle das características físico-químicas e microbiológicas 

das águas de reúso para que as mesmas não venham a causar doenças nos seres humanos, 

tornando-se um problema ao invés de uma solução. Nesse sentido, o (Quadro 3), apresenta as 

características físico-químicas e microbiológicas das águas necessárias para o reúso de água 

urbano. 
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Quadro 3: Características físico-químicas e microbiológicas das águas de reúso para fins não potáveis. 
NORMA ABNT 

NBR INDICAÇÃO CARACTERÍSTICAS FÍSICO-QUÍMICAS E 
MICROBIOLÓGICAS 

ABNT NBR 
13.969/1997 Uso não potável 

Turbidez: 5uT 
Cor: 15UH 
pH: 6,0-9,0 

Cloro residual entre 0,5 e 2,0 mg/l 
Coliformes totais ausente em 100 ml 

Coliformes termotolerantes ausentes em 100ml 
Sólidos dissolvidos totais <200mg/l 

Oxigênio dissolvido >2mg/l 

ABNT NBR 
16.783/2019 Uso não potável 

E. coli<200/100ml 
DBO <20 

Cloro residual entre 0,5 e 5,0 mg/l 
pH: 6,0 -9,0 

Turbidez: 5uT 
Sólidos dissolvidos totais <2000mg/l 

Fonte: Adaptado de ABNT NBR 13.969 (1997); ABNT NBR 16.783 (2019). 
 

Cada vez mais a necessidade de se realizar investimentos em reúso de água se torna 

imprescindível, Brito et al. (2020), relatam que a pressão sobre os recursos hídricos tem se 

tornado evidente, sendo necessárias medidas drásticas de preservação e conservação de 

mananciais. 

Muitos conflitos sobre a água têm sido noticiados em diversas regiões do país, tendo 

grande evidência os localizados na região Sudeste, em virtude do potencial econômico desta 

região, sua capacidade geração de emprego e renda, quantidades de indústrias presentes e alta 

densidade demográfica.  

Sendo assim, é necessário investir no Plano de Segurança Hídrica, na operação dos 

sistemas de abastecimento e tratamento de esgotos, na redução da poluição da água bruta, na 

prevenção da contaminação em todas as etapas de produção, em tecnologias de reúso de água 

e no aprimoramento de profissionais. Dessa forma a atinge-se a recuperação de rios, lagos e 

represas, a promoção da saúde da população, o estímulo a economia e o equilíbrio no ciclo 

hidrossocial. 

5. CONCLUSÃO 

Os impactos ambientais decorrentes da ausência de saneamento ambiental adequado 

vem interferindo fortemente nas sociedades sobre diferentes aspectos; sociais, econômicos, 

culturais e de saúde. A falta de investimentos em sistemas de saneamento afetam os gastos 

públicos e privados com saúde aumentando os seus custos, resultando em medidas ineficazes 

que focam nos efeitos e não nas causas do surgimento de doenças. 
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Apesar de um amplo repertório legislativo voltado para o controle da emissão de 

poluentes lançados sobre os corpos hídricos, no Brasil, iniciativas práticas para o tratamento de 

efluentes ainda não alcançaram a almejada universalização. 

Uma das alternativas para a mitigação dos impactos ambientais sobre os recursos 

hídricos no Brasil é a mudança de paradigmas no que tange ao reúso de água, pois esta 

tecnologia revela-se como importante ferramenta de gestão, contribuindo para utilização 

exclusiva dos mananciais para usos nobres e para a promoção saúde da população, dada a sua 

ampla versatilidade. 

Sendo assim, a adoção de tecnologias e a implantação de sistemas de gestão - associadas 

a uma maior participação das comunidades - culminarão com uma melhor governança das 

bacias hidrográficas e na sustentabilidade dos cursos d’água. 
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